
Ofício 5.360/2025

De: Ana P. - GAB

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 03/09/2025 às 17:39:45

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Resposta do Pedido de Informação a cerca da PLO 124/2025- cOMISSÃO DE fINANÇAS.

 

 

 Senhor Presidente.

Senhores Vereadores(a);

Pelo presente, segue, em anexo, de autoria dComissão de Finanças, a cerca da PLO 124/2025(ME 079/2025.

Permanecemos a disposição.

 

ARION LUIZ BORGES BRAGA

Prefeito Municipal 

_

Ana Elise Goldbech Krolow Wenske 

Chefe de Gabinete do Prefeito

Anexos:
1.pdf
parecer_juridico.pdf
Pedido_de_Inform_Rubinho_1_.pdf
SCAN_20250828_110948731.pdf
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Memorando 12.854/2025
De: Bruno Peres Fonseca Setor: GAB - PGM - Procuradoria Geral do Município
Despacho: 6- 12.854/2025
Para: GAB - Gabinete do Prefeito AC: Ana Elise Goldbech Krolow Wenske - Chefe de
Gabinete do Prefeito
Assunto: Pedido de Informação - PLO 124/2025 (ME 079/2025)

Canguçu/RS, 03 de Setembro de 2025

 Prezada.

Em análise sintética, com atenção ao despacho 5, sob o ponto de vista jurídico, o Projeto de Lei se justifica
pelo Ofício nº 5771/2025, oriundo da Secretaria Nacional de Assistência Social, com amparo legal no artigo
137 do ADCT, sendo que a devolução dos valores não utilizados (objeto do pedido de abertura de crédito) foi
solicitada expressa e formalmente pela mencionada Pasta.

Atenciosamente.

_
Bruno Peres Fonseca
Procurador Geral
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Memorando 12.854/2025
De: Josiane Joanol Garcia Setor: SMF - DCT - AOP - Alterações Orçamentarias e
Pareceres
Despacho: 4- 12.854/2025
Para: GAB - Gabinete do Prefeito AC: Ana Elise Goldbech Krolow Wenske - Chefe de
Gabinete do Prefeito
Assunto: Pedido de Informação - PLO 124/2025 (ME 079/2025)

Canguçu/RS, 28 de Agosto de 2025

 Segue Parecer Contabil, como solicitado. Para melhor esclarecimento segue também pedido de devolução
do Ministério.

_
Josiane Joanol Garcia
Contadora

Prefeitura de Canguçu - Rua Praça Dr. Francisco Carlos, 240 - Centro, Canguçu - RS, 96600-000 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 03/09/2025 17:34:17 por Ana Elise Goldbech Krolow Wenske - Chefe de Gabinete do Prefeito - Chefe de Gabinete
do Prefeito

03/09/2025, 17:34 Prefeitura de Canguçu | 1Doc

https://cangucu.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=F9C6F3F47C2A4AED5BC762A8&itd=1 1/1



      Segue Parecer:

O Projeto de Lei nº 079/2025 autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 4.666,17,
com base em superávit financeiro do recurso proveniente do Fundo Nacional de Assistência Social–
Portaria  nº  369/2020  (COVID-19).Considerando  que:
     •  Os  valores  correspondem  a  saldos  (juros)  de  repasses  específicos  de  enfrentamento  à
pandemia;
      • Houve solicitação formal do Ministério do Desenvolvimento Social  para devolução dos
recursos;
       • A classificação orçamentária aberta pelo projeto destina-se a Indenizações e Restituições;

Opina-se  favoravelmente  à  abertura  do  crédito  especial,  uma  vez  que  sua  finalidade  é
exclusivamente  possibilitar  a  contabilização  e  execução  da  devolução  dos  saldos  ao  ente
concedente, em conformidade com a legislação vigente.


